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Pré- oficial Euros
Do: 1.º ano das categorias 
constantes da cláusula 
13.ª, n.º 4

73 % da remuneração do 
respectivo oficial 580,00

Do: 2.º ano das categorias 
constantes da cláusula 
13.ª, n.º 4

82 % da remuneração do 
respectivo oficial 618,00

Das: categorias 
constantes da cláusula 
13.ª, n.º 5

72 % da remuneração do 
respectivo oficial 580,00

De: Colocador de vidro 
auto

82 % da remuneração do 
respectivo oficial 618,00

O cobrador e o caixa auferirão um abono mensal de 
26,00 €.

Lisboa, 26 de fevereiro de 2018.

Associação dos Industriais Transformadores de Vidro 
Plano de Portugal:

Rui Alexandre Oliveira e Silva, na qualidade de manda-
tário.

José Manuel Maia, na qualidade de mandatário.

Federação Portuguesa dos Sindicatos da Construção, Ce-
râmica e Vidro - FEVICCOM:

Joaquim Fernando Rocha da Silva, na qualidade de man-
datário.

Álvaro de Almeida Lacerda, na qualidade de mandatário.

Federação dos Sindicatos de Transportes e Comunica-
ções - FECTRANS:

Joaquim Fernando Rocha da Silva, na qualidade de man-
datário.

Álvaro de Almeida Lacerda, na qualidade de mandatário.

Declarações

Federação Portuguesa dos Sindicatos da Construção, Ce-
râmica e Vidro - FEVICCOM representa os seguintes sindi-
catos:

STCCMCS - Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias 
de Cerâmica, Cimentos e Similares, Construção, Madeiras, 
Mármores e Cortiças do Sul e Regiões Autónomas.

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmica, 
Cimentos e Similares da Região Norte.

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmica, 
Cimentos, Construção, Madeiras, Mármores e Similares da 
Região Centro.

Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Vidreira.
Sindicato dos Trabalhadores da Construção, Madeiras, 

Pedreiras, Cerâmica e Afins da Região a Norte do Rio Douro.
Sindicato dos Trabalhadores da Construção, Madeiras, 

Mármores, Pedreiras, Cerâmica e Materiais de Construção 
de Portugal.

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Constru-
ção, Cerâmica, Cimentos e Similares, Madeiras, Mármores e 
Pedreiras de Viana do Castelo e Norte - SCMPVCN.

 SICOMA - Sindicato dos Trabalhadores da Construção, 
Madeiras, Olarias e Afins da Região da Madeira.

Federação dos Sindicatos de Transportes e Comunica-
ções - FECTRANS representa os seguintes sindicatos:

STRUP - Sindicato dos Trabalhadores de Transportes 
Rodoviários e Urbanos de Portugal.

STRUN - Sindicato dos Trabalhadores de Transportes 
Rodoviários e Urbanos do Norte.

SNTSF - Sindicato Nacional dos Trabalhadores do sector 
Ferroviário.

SIMAMEVIP- Sindicato dos Trabalhadores da Marinha 
Mercante, Agências de Viagens, Transitários e Pesca.

OFICIAIS/MAR - Sindicato dos Capitães, Oficiais Pilo-
tos, Comissários e Engenheiros da Marinha Mercante.

STFCMM - Sindicato dos Transportes Fluviais, Costei-
ros e da Marinha Mercante.

STRAMM - Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e 
Actividades Metalúrgicas da Região Autónoma da Madeira.

SPTTOSH - Sindicato dos Profissionais dos Transportes, 
Turismo e Outros Serviços da Horta.

SPTTOSSMSM - Sindicato dos Profissionais de Trans-
porte, Turismo e outros Serviços de São Miguel e Santa Ma-
ria.

Depositado em 26 de março de 2018, a fl. 49 do livro n.º 
12, com o n.º 43/2018, nos termos do artigo 494.º do Código 
do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de feve-
reiro.

Contrato coletivo entre a GROQUIFAR - 
Associação de Grossistas de Produtos Químicos 
e Farmacêuticos e a Federação de Sindicatos da 
Indústria, Energia e Transportes - COFESINT e 
outra (produtos farmacêuticos) - Alteração salarial 

e outras

Alteração salarial e outras ao CCT para o comércio e dis-
tribuição de produtos farmacêuticos e/ou veterinários, publi-
cado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 15, de 22 de 
abril de 2017.

CAPÍTULO I

Área, âmbito, vigência e denúncia do CCT

Cláusula 1.ª

Designação das entidades celebrantes

O presente CCT é celebrado, por um lado, entre a  
GROQUIFAR - Associação de Grossistas de Produtos Quí-
micos e Farmacêuticos e, por outro lado, pela Federação de 
Sindicatos da Indústria, Energia e Transportes - COFESINT.
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Cláusula 2.ª

Área e âmbito

O presente CCT aplica-se em todo o território nacional 
à atividade comercial grossista de produtos farmacêuticos e/
ou veterinários e obriga, por um lado, as empresas inscri-
tas na Divisão Farmacêutica e/ou na Divisão Veterinária da  
GROQUIFAR - Associação de Grossistas de Produtos Quí-
micos e Farmacêuticos que tenham como atividade principal 
a comercialização e a distribuição de produtos farmacêuticos 
e/ou veterinários e, por outro lado, os trabalhadores ao servi-
ço daquelas empresas, filiados nas associações sindicais ou-
torgantes, que desempenhem funções inerentes às categorias 
e profissões previstas nesta convenção. 

Cláusula 3.ª

Vigência, denúncia e revisão

1- O presente CCT entra em vigor no dia 1 do mês seguinte 
ao da sua publicação no Boletim do Trabalho e Emprego e 
terá um prazo de vigência de 24 meses, salvo o disposto no 
número seguinte. 

2- O prazo de vigência da tabela de remunerações míni-
mas e das cláusulas de expressão pecuniária é o constante 
do anexo IV.

3- O presente CCT pode ser denunciado ou objeto de pro-
posta de revisão por qualquer das partes, decorridos que se-
jam 20 ou 9 meses do início da respetiva vigência, conforme 
se trate de situações previstas no número 1 ou no número 2 
da presente cláusula, com a antecedência de pelo menos 30 
dias em relação ao final do respetivo prazo de vigência.

4- A parte que recebe a denúncia ou a proposta de revisão 
deve responder no prazo de 30 dias após a data da sua rece-
ção, devendo a resposta, devidamente fundamentada, expri-
mir pelo menos uma posição relativa a todas as matérias da 
proposta, aceitando, recusando ou contrapondo.

5- As negociações têm a duração de 30 dias, findos os 
quais as partes decidirão da sua continuação ou da passa-
gem à fase seguinte do processo de negociação coletiva de 
trabalho.

CAPÍTULO X

Parentalidade

Cláusula 65.ª

Licença parental inicial exclusiva do pai

1- É obrigatório o gozo pelo pai trabalhador de uma licen-
ça parental de 15 dias úteis, seguidos ou interpolados, nos 30 
dias seguintes ao nascimento do filho, 5 dos quais gozados 
de modo consecutivo imediatamente a seguir a este.

2- Após o gozo da licença a que alude o número anterior, 
o pai trabalhador tem ainda direito a 10 dias úteis de licença, 
seguidos ou interpolados, desde que gozados em simultâneo 
com o gozo da licença parental inicial por parte da mãe.

ANEXO IV

Tabela salarial e cláusulas de expressão pecuniária
1- Tabela salarial

Em vigor de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2018.

Grupo Categorias 
profissionais

Remuneração 
base mínima

I Diretor de serviços 1 268,30

II Chefe de serviços
Diretor técnico coordenador 1 064,85

III
Analista de sistemas 
Diretor técnico 
Técnico de contabilidade

944,75

IV

Chefe de secção
Encarregado-geral
Técnico especializado
Técnico de informática II
Tesoureiro

913,20

V

Delegado comercial 
Encarregado
Secretário de direção
Técnico administrativo II
Técnico de informática I
Técnico estagiário

822,05

VI

Técnico administrativo I
Técnico de manutenção e conservação 
Caixa
Técnico de computador 
Técnico de secretariado
Técnico de vendas 

736,60

VII

Assistente administrativo II
Empregado serviços externos
Embalador-encarregado
Motorista de pesados
Operador de logística III

665,20

VIII

Assistente administrativo I
Motorista de ligeiros
Assistente de atendimento e apoio ao cliente II
Operador de logística II

605,70

IX

Assistente de atendimento e apoio ao cliente I 
Ajudante de motorista
Distribuidor 
Operador de logística I
Telefonista/Rececionista

588,50

X
Assistente administrativo estagiário
Embalador de armazém (mais de 1 ano)
Operador de máquinas (mais de 1 ano) 

585,80

XI

Auxiliar administrativo (mais de 1 ano)
Embalador de armazém (menos de 1 ano)
Operador de logística estagiário 
Operador de máquinas (menos de 1 ano) 

583,65

XII
Auxiliar administrativo (menos de 1 ano) 
Servente de armazém
Trabalhador de limpeza

582,00

XIII Praticante 580,00

2- Cláusulas de expressão pecuniária

Em vigor de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2018.

Cláusula 28.ª «Deslocações em serviço» ............ 13,15 €;
Cláusula 29.ª «Viagens em serviço» ................... 57,45 €;

835



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 13, 8/4/2018

Cláusula 49.ª «Diuturnidades» ............................. 5,75 €;
Cláusula 53.ª «Subsídio de refeição» .................... 6,45 €;
Cláusula 56.ª «Abono para falhas» ..................... 38,05 €.

Declaração

Para cumprimento do disposto na alínea g) do número 
1 do artigo 492.º, conjugado com o artigo 496.º do Código 
do Trabalho, serão potencialmente abrangidos pela presente 
convenção coletiva de trabalho 58 empresas e 2050 traba-
lhadores.

Lisboa, 23 de fevereiro de 2018.

Pela GROQUIFAR - Associação de Grossistas de Produ-
tos Químicos e Farmacêuticos:

Marta Félix dos Santos, mandatária.

Pela Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e 
Transportes - COFESINT, em representação das seguintes 
organizações sindicais filiadas:

SINDEQ - Sindicato das Indústrias e Afins.
SITEMAQ - Sindicato da Marinha Mercante, Indústrias 

e Energia.

E em representação da FE - Federação dos Engenheiros, 
que para o efeito a credenciou, e que representa os seguintes 
sindicatos:

SNEET - Sindicato Nacional dos Engenheiros, Enge-
nheiros Técnicos e Arquitetos.

SERS - Sindicato dos Engenheiros.
SEMM - Sindicato dos Engenheiros da Marinha Mercan-

te.

José Luis Carapinha Rei, mandatário.

Depositado em 26 de março de 2018, a fl. 49 do livro n.º 
12, com o n.º 42/2018, nos termos do artigo 494.º do Código 
do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de feve-
reiro.

Acordo de empresa entre a CELTEJO - Empresa 
de Celulose do Tejo, SA e a Federação de Sindicatos 
da Indústria, Energia e Transportes - COFESINT e 

outros - Alteração salarial e outras

CAPÍTULO I 

Área, âmbito e vigência 

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1- Este acordo de empresa, doravante designado por AE, 
aplica-se em todo o território nacional e obriga, por um lado, 

a sociedade CELTEJO - Empresa de Celulose do Tejo, SA, 
cuja principal atividade consiste na produção de pasta para 
papel, adiante designada por empresa e, por outro, os traba-
lhadores ao seu serviço com as categorias profissionais nele 
previstas, representados pelas associações sindicais outor-
gantes, bem como aqueles que a ele venham a aderir nos ter-
mos fixados na cláusula 27.ª (Adesão individual ao contrato).

2- Sempre que neste AE se utiliza qualquer das designa-
ções trabalhador ou trabalhadores, entende-se que estas se 
devem ter por aplicáveis aos trabalhadores de ambos os se-
xos.

Cláusula 2.ª 

Vigência, denúncia, revisão e revogação

1- O presente acordo de empresa altera o AE publicado no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 20, de 29 de maio de 
2016, e posterior alteração publicada no Boletim do Traba-
lho e Emprego, n.º 21, de 8 de junho de 2017, entra em vigor 
no dia 1 do mês seguinte ao da sua publicação no Boletim 
do Trabalho e Emprego e terá um prazo de vigência de dois 
anos, salvo o disposto no número seguinte.

2- A matéria de expressão pecuniária terá um prazo de vi-
gência de 12 meses e será revista anualmente. 

3- As tabelas salariais e valores para as cláusulas de ex-
pressão pecuniária produzem efeitos a partir de 1 de janeiro 
de 2018.

4 a 7- (Mantêm a redação em vigor.)
Cláusula 11.ª

Transferência definitiva de local de trabalho

1 a 7- (Mantêm a redação em vigor.)
8- Nas transferências por iniciativa da empresa que impli-

quem mudança de residência do trabalhador, a empresa: 
a) (Mantém a redação em vigor;)
b) Pagará um subsídio de renda de casa que, não poden-

do ultrapassar 79,90 € mensais, corresponderá à diferença 
entre os novos e os anteriores encargos do trabalhador com 
a habitação; este subsídio será reduzido de 10 % daquele no 
termo de cada ano de permanência no novo domicílio, até à 
absorção total do subsídio; 

c) (Mantém a redação em vigor.)
9- (Mantém a redação em vigor.)

Cláusula 39.ª 

Trabalho suplementar prestado em dia normal de trabalho

1 e 2- (Mantêm a redação em vigor.)
3- O trabalhador tem direito a uma refeição, nos termos 

das alíneas seguintes, quando o período normal desta esteja 
intercalado no período de trabalho suplementar: 

a) (Mantém a redação em vigor;)
b) Pagamento do pequeno-almoço pelo valor de 1,70 €;
c) (Mantém a redação em vigor.)
4 a 8- (Mantêm a redação em vigor.)

Cláusula 65.ª 

Base de indexação

1- A base de cálculo do valor das diuturnidades e dos sub-
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